
§ 3º - Compe�rá ao Prefeito Municipal designar as 
pessoas responsáveis pelas assinaturas dos atos do 
Poder Execu�vo e aos representantes de en�dades 
da administração indireta, as assinaturas dos seus 
a to s a s e re m p u b l i c a d o s n o D i á r i o O fi c i a l d o 
Município.

Art. 3º - A publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
M u n i c í p i o d e P r e s i d e n t e K e n n e d y, s u b s � t u i 
qualquer outro meio e publ icação oficia l para 
quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, 
por lei especial, exija outro meio de publicação. 

Art. 4º - Serão, entre outros, obrigatoriamente 
p u b l i c a d o s n o D i á r i o O fi c i a l E l e t r ô n i c o d o 
Município de Presidente Kennedy, os seguintes 
atos: 
I – Emendas à Lei Orgânica do Município, códigos, 
leis complementares, leis ordinárias, decretos, 
portarias, resoluções e outros atos norma�vos 
municipais; 
I I – As publicações obrigatórias em atendimento a 
Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 
2000, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
demais vigente; 
§1º - Poderão na forma do §1º e caput do art. 37 da 
Cons�tuição Federal, serem publicados no Diário 
Oficial outros atos e informações.
§2º - Os atos oficiais que não requeiram publicação 
integral obrigatória poderão ser publicados em 
r e s u m o ,  r e s t r i n g i n d o - s e  a o s  e l e m e n t o s 
necessários à sua iden�ficação.
§ 3º - Fica vedada a u�lização desse espaço para 
n o m e s , s i g l a s e i m a g e n s q u e c a ra c t e r i ze m a 
promoção pessoal de autoridade ou servidores 
públicos, na forma do que dispõe a Cons�tuição 
Federal.

Art. 5º - Fica permi�da a inserção de publicações 
par�culares, cuja comercialização do Diário Oficial 
do Município compete à Secretaria Municipal de 
Finanças, ao valor de 75,00 (setenta e cinco) URFMS 
(Unidade de Referência Fiscal de Municipal) por 

LEI Nº 811/2018, DE 29 DE JUNHO DE 2018.

         “Dispõe sobre a criação do Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Presidente Kennedy e dá outras 
providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, 
ESTADO DO TOCANTINS, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, no uso das atribuições que me são 
conferidas pelo Ar�go 70, incisos IV e VIII da Lei 
Orgânica do Município, SANCIONO a presente Lei:
 
Art. 1º - Fica ins�tuído o Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Presidente Kennedy, como Imprensa 
Oficial de publicação e divulgação dos atos oficiais 
d o P o d e r  E x e c u � v o M u n i c i p a l  e  d o P o d e r 
Legis la�vo Munic ipal , por meio e letrônico, de 
domín io púb l i co e s i stema (so�ware) de fác i l 
acesso aos c idadãos e aos órgãos de contro le 
externo. 

Art. 2º.  A publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
M u n i c í p i o  a t e n d e r á  a o s  r e q u i s i t o s  d e 
auten�cidade, integr idade, val idade jur íd ica e 
i n te ro p e ra b i l i d a d e d a A d m i n i s t ra ç ã o P ú b l i c a 
Municipal. 

§ 1.º - O conteúdo das publicações será assinado, 
digitalmente, com base em cer�ficado emi�do por 
autoridade cer�ficadora credenciada. 

§ 2º - Considera-se como data da publicação o 
primeiro dia ú�l seguinte ao da disponibil ização da 
informação no Diário Oficial Eletrônico.
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DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY DO TOCANTINS-TO

LEI MUNICIPAL Nº 811, DE 29 DE JUNHO DE 2018ESTADO DO TOCANTINS

ANO I - PRESIDENTE KENNEDY DO TOCANTINS, SEXTA-FEIRA, 29 DE JUNHO DE 2018 - Nº 001
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IANA KÁSSIA LOPES BRITO
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A r t . 1 0 - C o m p e te à S e c re ta r i a M u n i c i p a l d e 
Administração e Planejamento a responsabil idade 
pela publ icação, periodic idade, regular idade e 
veiculação eletrônica do Diário Oficial Eletrônico 
do Município. 

Parágrafo único. As atribuições de que trata o caput 
deste ar�go poderão ser delegadas por ato do Chefe 
do Poder Execu�vo. 

Art. 11 - O Poder Execu�vo, através da Secretaria 
M u n i c i p a l d e A d m i n i s t ra çã o e P l a n e j a m e nto, 
poderá expedir normas e procedimentos para a 
operacionalidade do Diário Oficial Eletrônico do 
Município.

Art. 12 - As despesas com a execução da presente Lei 
correrão à conta das dotações orçamentár ias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 13 – Esta lei entra em vigor da data de sua 
publicação. 

G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  M U N I C I P A L  D E 
PRESIDENTE KENNEDY, aos 29 dias do mês de junho 
de 2018.

AILTON FRANCISCO DA SILVA
Prefeito Municipal de Presidente Kennedy

página, sendo este o valor mínimo para qualquer 
p u b l i c a ç ã o , c u j o v a l o r p o d e r á s e r c o r r i g i d o 
anualmente por decreto u�lizando o IPCA. 
§ 1º - Para efeito de publicação será considerado o 
tamanho “12”.
§ 2º - Poderão ser publicados, dentre outros:
I. Editais;
I I . Convocações;
II I . Chamada pública;
IV. Avisos.
§ 3º - As publicações par�culares devem atender à 
moral e aos bons costumes, vendando qualquer ato 
vexatório, e com caráter polí�co-par�dário.
§ 4º - São isentas da taxa as publicações dos par�dos 
polí�cos para cumprir obrigação prevista na lei dos 
par�dos polí�cos e lei das eleições, bem como atos 
de associações sem fins lucra�vos vinculadas à rede 
de ensino e dos conselhos municipais.

A r t . 6 º - O f u n c i o n a m e n t o d o D i á r i o O fi c i a l 
Eletrônico do Município será da seguinte forma: 
I - As edições serão diagramadas e editoradas com 
r e c u r s o s  d e i n f o r m á � c a ,  c o n t r o l a d a s  p o r 
numeração sequenciada a par�r do número 01 
(um), sendo que cada edição terá, no mínimo, uma 
página; as edições com mais de uma página serão 
devidamente numeradas; 
I I - As pessoas �sicas e jurídicas poderão acessar as 
p u b l i c a ç õ e s  d i s p o n í v e i s  n o D i á r i o  O fi c i a l 
Eletrônico, sem ônus;
Parágrafo Único - Na pr imeira página de cada 
e d i çã o, o D i á r i o O fi c i a l d o M u n i c í p i o co nte rá 
obrigatoriamente: 
I - O brasão do Município; 
I I - O �tulo "Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Presidente Kennedy";
II I - O número da edição e a c itação numérica desta 
lei; 
IV - A data, o nome e iden�ficação do responsável.

Art. 7º. - Quando necessário, poderá ser publicada 
e d i ç ã o e x t r a o r d i n á r i a d o D i á r i o O fi c i a l  d o 
Município.

Art. 8º - Os atos, após serem publicados no Diário 
O fi c i a l  d o  M u n i c í p i o  n ã o  p o d e r ã o  s o f r e r 
modificações ou supressões.

Parágrafo único. Eventuais re�ficações de atos 
deverão constar de nova publicação.

Art. 9º - O Diário Oficial Eletrônico de que trata esta 
Lei será veiculado no site da Prefeitura Municipal, 
n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o 
w w w. p r e s i d e n t e k e n n e d y. t o . g o v. b r, d a r e d e 
mundial  de  computadores – internet.
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